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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

t 
A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Dois 

Córregos, no cumprimento de suas obrigações 

regimentais, remete ao Senhor Chefe do Poder 

Executivo Municipal o presente autógrafo referente ao 

Projeto de Lei n. 73 de 2023, aprovado na 13 Sessão 

Ordinária da 3a  Sessão Legislativa da 18a  Legislatura, 

realizada no dia 11 de setembro de 2023. 

MESA DIRETORA 

VINÍCI 
Presidente 

\A,.!\• NI, 
RONALDO APARECIDO RODRIGUES 

1° Secretário  

JOSE AGOSTINO SALA TA 
2°  Secretário  
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CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS 

PROJETO DE LEI N. 073 DE 2023 

(FICA 0 PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A FIRMAR TERMO DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA, DIDÁTICA E EXTENSÃO COM A FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE 
PENÁPOLIS - FUNEPE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)  

Art.  1° Fica 0 Poder Executivo autorizado a firmar Termo de 
Cooperação Técnica, Didática e Extensão com a Fundação Educacional de Penápolis — 
FUNEPE, na forma e nos termos da minuta que integra este projeto de lei.  

Art.  2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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